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PROJETO DE LEI - REORGANIZA O CONSELHO
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL -
COMPETÊNCIA EXCLUSIVA - PROJETO LEGAL E

CONSTITUCIONAL.

1. RELATÓRIO

  
De iniciativa do Executivo Municipal, o

referido projeto de lei pretende reorganizar o Conselho Municipal de

DesenvolvimentoRural (CMDR), no Município de Cordeirópolis.

Nas suas razões, o proponente justifica que

tem como meta de Governo, investir na preservação do meio ambiente,

desenvolvimento rural e especialmente no auxílio as produtores rurais.

É o breve intróito.

Passo a opinar.

2. ANÁLISE JURÍDICA 
2.1. Exame de Admissibilidade
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Adentrando na análise da proposição

legislativa propriamente, observa-se que o projeto encontra-se em conformidade

com a técnica legislativa, estando de acordo com a legislação aplicável.

Com efeito, por força do art. 59, parágrafo

único, da Constituição da República Federativa do Brasil 1988 - CRFB/88 cabe à

Lei Complementar dispor sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação

das leis. Obedecendo a essa determinaçãoconstitucional, o legislador aprovou a LC

nº, 95/1998 que assim dispõe:

Art. 10. Os textos legais serão articulados com observância dos

seguintes princípios:
I- a unidade básica de articulação será o artigo, indicado pela
abreviatura “Art.", seguida de numeração ordinal até o nono
e cardinal a partir deste;
II - os artigos desdobrar-se-ão em parágrafos ou em incisos; os
parágrafos em incisos, os incisos em alínease as alíneas em itens;
HI - os parágrafos serão representados pelo sinal gráfico "8º,

seguido de numeração ordinal até o nono e cardinala partir deste,
utilizando-se, quando existente apenas um, a expressão
“parágrafo único" por extenso;
(grifo nosso)

Desse modo, observa-se que a proposição

legislativa em comento encontra-se de acordo com a supracitada Lei

Complementar.

Além disso, cumpre destacar que o projeto de

lei está redigido em termos claros, objetivos e concisos, em língua nacional e

ortografia oficial, estando devidamente subscrito por seu autor, além de trazer o

assunto sucintamenteregistrado em ementa, tudo na conformidade com o RICMC.

A distribuição do texto também está dentro

dos padrões exigidos pela técnica legislativa, não merecendoreparo.
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2.2. Da iniciativa legislativa

Quanto à propositura cumpre destacar que é

bem verdade que o Município tem competência para organizar o seu

funcionalismo, bem como para definir o modelo estruturante da administração

pública, com vistas na melhor prestação de serviços de sua alçada (art. 30, | CRFB/88)

já que consectário da autonomia administrativa.

Bem por isso que a competência para deflagrar

o processo legislativo para dispor sobre a criação de cargos na Administração

Direta e Indireta municipal é exclusiva do prefeito, nos exatos termos do art. 49, II

da LOMA:

Art. 49) Compete, exclusivamente, ao Prefeito a iniciativa dos
projetos de leis que disponhamsobre:
€.)
H- criação, estruturação e atribuições das Secretarias ou
DiretoriasMunicipais e órgãos da administração pública;
(o)
(destacado)

Sendo assim, o proponente tem legitimidade

para propor o referido projeto de lei.

2.3. Da constitucionalidade e legalidade

A pretensão é a reorganização do Conselho

Municipal de DesenvolvimentoRural (CMDR.

Com isso, o referido conselho irá contribuir

para auxiliar o Poder Executivo a aplicar as Políticas Públicas necessárias quanto

ao assunto abarcado no referido projeto de lei.
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